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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

iNCLUA-SE Nc.
EXPEDIENTE DE

o 9 MAR. 2015

Of. nO10/84 - SEMAD/DGD/JMG Novo Hamburgo, 02 de março de 2015.

Assunto: Resposta ao Pedido de Providências n°. 2750/2014

Senhor Presidente,

Em atenção ao Pedido de Providências n°. 2750/2014, devidamente protocolizado sob

nO.66350/2014-4, de autoria da nobre Vereadora patrícia Beck, vimos informar, segunda a Secretaria

Municipal de Meio Ambiente - SEMAM, que a prefeitura não dispõe de lixeiras, conforme Art. 145

do Código de Posturas e o Art. 9 do Código de Limpeza Urbana, sendo de responsabilidade de cada

munícipe a colocação e manutenção das mesmas.

Atenciosamente,

à- '-li" t,.'-U"- "'---
LUIS LAUERMANN

Prefeito Municipal

Ao

Excelentíssimo Senhor

VILMAR EMÍLIO HEMING

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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